










 Categoria
 Top Downloads




Entrar
Registrar
Recobrar











Pesquisar












	
Categoria

	
Top Downloads

	
	
Entrar

	
Registrar







Pesquisar











	
Home

	A situação atual das teologias católicas e protestante na Alemanha 

 A situação atual das teologias católicas e protestante na Alemanha 


August 16, 2017 | Autor: Frank Usarski | Categoria: História e Cultura da Religião, Teología, Historia da Ciência, Ciências Sociais, Filosofia, Epistemologia, Economia, Administração, Teologia, Religião, Sociologia, Ciencias Sociales, Religião, Ciências da Religião, Ciencias humanas e sociais, História da ciência, História das religiões e religiosidades, Ciência da religião, Ciencias Sociales y Humanas, Ciências das Religiões, Ciencias Sociales Y Humanidades, Historia da Religiões, Ciencias Sociales, Religião, Ciências da Religião, Ciencias humanas e sociais, História da ciência, História das religiões e religiosidades, Ciência da religião, Ciencias Sociales y Humanas, Ciências das Religiões, Ciencias Sociales Y Humanidades, Historia da Religiões 



 BAIXAR PDF 



 Share
 Embed



 Denunciar este link














Descrição do Produto


Afonso Maria Ligorio Soares João Décio Passos (orgs.)



Teologia pública Reflexões sobre uma área de conhecimento e sua cidadania acadêmica



Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) (Câmara Brasileira do Livro, SP, Brasil)



Teologia pública : reflexões sobre uma área de conhecimento e sua cidadania acadêmica / Afonso Maria Ligorio Soares, João Décio Passos (orgs.). - São Paulo : Paulinas, 2011. - (Religião na universidade) Vários autores. ISBN 978-85-356-2783-1 1. Educação superior 2. Religião e ciência 3. Teologia 4. Teologia como profissão 5. Teologia - Estudo e ensino 6. Universidades e escolas superiores 7. Universidades públicas I. Soares, Afonso Maria Ligorio. II. Passos, João Décio. III. Série.



11-01899



CDD-215



índice para catálogo sistemático:



1. Teologia e ciência nas universidades



215



Nenhuma parte desta obra poderá ser reproduzida ou transmitida por qualquer forma e/ou quaisquer meios (eletrônico ou mecânico, incluindo fotocópia e gravação) ou arquivada em qualquer sistema ou banco de dados sem permissão escrita da Editora. Direitos reservados.



P a u l in a s D ir e ç ã o -g e r a l : C o n selh o



E d it o r e s



e d it o r ia l :



r e s p o n s á v e is :



C C o o rd en açã o



G



Dr. Afonso M. L. Soares Dr. Antonio Francisco Leio Luzia Maria de Oliveira Sena Dra. Maria Alexandre de Oliveira Dr. Matthias Grenzer Dra. Vera Ivanise Bombonatto Vera Ivanise Bombonatto e Afonso M. L. Soares



o p id e s q u e :



Cirano Dias Pelin



d e r e v is ã o :



Marina Mendonça



R e v is ã o : A



Flávia Reginatto



s s is t e n t e d e a r t e :



eren te de pro dução :



P r o je t o



g r á f ic o :



D ia g r a m a ç ã o :



Ruth Mitzuie Kluska Sandra Braga Felício Calegaro Neto Manuel Rebelato Miramontes Wilson Teodoro Garcia



Paulinas



Rua Dona Inácia Uchoa, 62 04110-020 - São Paulo - SP (Brasil) Tel.: (11)2125-3500 http://www.paulinas.org.br [email protected] Telemarketing e SAC: 0800-7010081 © Pia Sociedade Filhas de São Paulo - São Paulo, 2011



A SITUAÇÃO ATUAL DAS TEOLOGIAS CATÓLICA E PROTESTANTE NA ALEMANHA: UM LEVANTAMENTO BÁSICO



F ra n k U sarski



Reflexões preliminares Desde a inauguração das primeiras universidades na Alemanha, a teo  logia tem desempenhado um papel fundam ental para o sistem a acadêm ico do país. Como em outras partes do “Velho Mundo”, a m atéria representava - além da m edicina e do direito - uma das três áreas constitutivas dos estu dos superiores. A partir da segunda m etade do século XIV, era padrão que uma instituição universitária alem ã abrigasse uma faculdade teológica. Essa relação íntim a entre teologia e universidade valia tam bém para a Alemanha confessionalm ente dividida em consequência da Reform a Protestante. Não se deve esquecer de que em seguida a teologia cristã articulou-se no sentido ou católico ou protestante 1 e - como tendência - cada uma das duas teologias ganhou um status predom inante em diferentes estados de acordo com a op ção religiosa do soberano na época da Reform a e a obrigação da população de seguir a escolha da sua autoridade suprema m undana. Essa diversificação, porém, não acabou com o impacto geral do Cristianismo sobre o autorreconhecim ento das cam adas sociais eruditas e politicam ente influentes. Esse Além do Luteranism o, corrente protestante predominante na Alem anha, o espectro do Protestantis mo inclui atualmente a Igreja Evangélica Reform ada (na tradição de Ulrico Zuínglio e João Calvino) e a Igreja Evangélica U nificada (que surgiu no século X IX em consequência da união entre evangé licos luteranos e reformados em territórios alemães confessionalmente m isturados). As três Igrejas operam autonomamente em nível estadual. E m compensação, de alcance restrito existe a Igreja Evan gélica Alem ã (E K D = Evangelische Kirche D eutschlands), que articula no nível nacional os interesses de vinte e duas igrejas estaduais associadas.
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fator é que tem sido responsável pela am pla irradiação cultural e científica da teologia universitária alemã até hoje.



A atual situação institucional da teologia na Alemanha O artigo 149 da Constituição (1919) da República de Weimar garantiu a continuidade das faculdades teológicas já existentes no Império Alemão (1871-1919). A m esm a garantia foi incorporada na Lei Básica (Grundgesetz) da Republica Federal da Alem anha (1949). Muitas das instituições teológicas juridicam ente “confirm adas” possuem um a história longa e rica. Para citar apenas três exemplos: temos a Faculdade de Teologia Protestante da Uni versidade de Heidelberg, cujas portas foram abertas em 1386; a Faculdade de Teologia Católica da Universidade de Bamberg, que rem onta ao Colégio dos Jesuítas inaugurado em 1647; e a Faculdade de Teologia Protestante da Universidade de Gõttingen, cuja prim eira manifestação foi o “collegium theologicum repetentium ”, inaugurado em 1765. Além das entidades historicam ente “consistentes”, foram estabelecidas, no decorrer das décadas depois da Segunda Guerra Mundial, novas faculda des teológicas, entre elas em Mainz (1949), Hamburgo (1954), Regensburg (1966), Bochum (1967), M unique (1968), Augsburg (1970) e Passau (1978). Na Alemanha Ocidental, todas as seis universidades (Rostock, Greifswald, Berlim, Halle, Leipzig e Jena) possuíam faculdades de Teologia protestantes. Depois da queda do muro de Berlim, as ultimas foram integradas nas univer sidades reestruturadas conforme os princípios da Alemanha reunificada. O mesmo valeu para a única entidade católica na Alemanha Oriental, o Seminá rio Filosófico-Teológico de Erfurt, que em 2003 foi transform ado na Faculdade Católica Teológica da Universidade de Erfurt. A tualm ente, existem trin ta e um a faculdades de Teologia em universi dades públicas alem ãs. Todas têm o direito de conceder os títulos de doutor e de livre-docente. Dezenove faculdades são vinculadas ao Protestantism o. Doze faculdades representam o Catolicismo. Um exemplo é a Faculdade de Teologia da U niversidade de Eichstaett (que é a única universidade católica do país e com apenas oito faculdades [inclusive a de Teologia], cerca de 4500 estudantes e cento e vinte professores, a m enor universidade no esta do da Baviera). Além das já mencionadas faculdades de Teologia propriam ente ditas, há cinquenta e quatro cátedras teológicas encarregadas da formação de profes-
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sores do ensino religioso confessional. Vinte e oito dessas entidades são asso ciadas ao Protestantismo, vinte e seis ao Catolicismo. Ainda relevante para este ensaio são universidades católicas de ciências aplicadas (Fachhochschulen) vinculadas ou ao Catolicismo (seis) ou ao Protes tantismo (doze), responsáveis pela formação do pessoal engajado em áreas como a da diaconia, da pastoral e outros serviços sociais prestados em nome da respectiva Igreja. Apesar de a teologia não aparecer como uma matéria ex plícita curricular, reflexões e abordagens teológicas desempenham um papel fundamental em vários momentos e etapas do ensino dessas instituições. No que diz respeito ao setor universitário privado, há treze escolas supe riores (Hochschulen) confessionais focadas em estudos filosófico-teológicos. Essas instituições têm o status de uma faculdade cujos certificados, em alguns casos até mesmo o da livre-docência, são oficialmente reconhecidos pelo Es tado alemão. Quatro escolas superiores são vinculadas ao Protestantismo, as outras nove à Igreja Católica. Seis das últimas foram fundadas e são adminis tradas por determinadas ordens, isto é, pelos jesuítas (em Frankfurt e em Mu nique), pelos salesianos (Benediktbeuern), pela Congregação Verbo Divino (Sankt Augustin), pelos capuchinhos (Münster) e pelos palotinos (Koblenz).



O contexto constitucional da teologia cristã na Alemanha Do ponto de vista geral, a situação da teologia cristã na Alemanha é um reflexo da relação historicamente crescida e juridicamente ratificada entre o Estado alemão, por um lado, e a Igreja Católica e as Igrejas protestantes por outro. O status atribuído para as duas confissões cristãs majoritárias explica-se por uma constelação política particular que distingue a Alemanha tanto de nações caracterizadas pelo laicismo (França e Portugal) ou, pelo menos, por uma separação inequívoca entre Estado e religião (por exemplo, na Holanda, Estônia, Letônia, Eslovênia e República Checa) quanto de países como Grã-Bretanha, Grécia, Malta ou Dinamarca, em que uma determinada instituição religiosa mantém uma relação íntima com o Estado. Comparando com esses dois tipos, a peculiaridade da Alemanha consta em uma constelação caracte rizada como “separação imperfeita” entre Estado e religião. Trata-se de uma situação complexa que tem suas raízes no fim da monarquia depois da Pri meira Guerra Mundial. Com essa ruptura - oficializada pela Constituição de Weimar (1919) - acabou também a simbiose entre as duas confissões cristãs
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e o Estado alemão. Depois da fase intermediária do Terceiro Reich, os rele vantes passos da Constituição de Weimar foram incorporados na Grundgesetz (1949). O artigo 140 da Grundgesetz diz: ‘As prescrições dos artigos 136, 137, 138, 139 e 141 da Constituição alemã de 11 de agosto de 1919 são partes integrais desta Lei Básica”. Além dos artigos mencionados, encontram-se na Lei Básica outras normas referentes a questões religiosas, entre elas a decla ração sobre a liberdade religiosa (artigo 4) e a garantia de que ninguém seja privilegiado ou prejudicado por causa da sua crença (artigo 3, parágrafo 3; artigo 33, parágrafo 3). Conforme a Lei Básica, o Estado e as comunidades religiosas têm a obri gação de colaborar desde que sejam dadas as chamadas res mixtae (lat.; plu ral), isto é, problemas cujas soluções cabem na competência tanto das Igrejas quanto do Estado e na solução dos quais ambas as partes têm um interesse comum. A manutenção das faculdades teológicas em universidades públicas, até mesmo seu financiamento, é um dos exemplos mais evidentes de uma res mixta. Enquanto a função e a importância dessas faculdades são óbvias do ponto de vista das Igrejas, levanta-se a pergunta sobre o interesse do Estado alemão nessas entidades acadêmicas. Para responder a essa questão é preciso um olhar mais diferenciado nas referentes normas constitucionais. A neutralidade do Estado garantida pela Lei Básica oferece para dife rentes agentes sociais a possibilidade de se engajar em prol dos seus valores, objetivos e interesses particulares das suas clientelas, desde que as medidas tomadas por tais agentes estejam de acordo com os princípios democráticos e as normas gerais. Isso vale tanto para entidades, como partidos políticos, sindicatos ou ONGs, quanto para comunidades religiosas. Mais do que isso: as atividades de diversos grupos sociais não são apenas juridicamente legítimas, como, do ponto de vista do Estado - autolimitado no sentido de posiciona mentos ideológicos próprios -, desejadas. Diante desse cenário, fica claro que a neutralidade do Estado perante a religião não significa que o primeiro colo ca-se em oposição aos representantes e instituições da última. Pelo contrário, o Estado toma uma atitude construtiva em relação aos esforços de entidades religiosas de fornecer - conforme suas tradições, convicções e compromissos específicos - esquemas de orientações e padrões do comportamento, dessa maneira cumprindo funções que - por definição constitucional - fogem da competência do Estado. O compromisso da autoridade máxima secular com o princípio da neutralidade, portanto, não exclui a possibilidade de uma cola boração mútua entre o Estado e instâncias religiosas, como prova a promoção
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das teologias protestante e católica no sistema universitário público no espí rito de res mixtae. As formas e condições da colaboração entre o Estado e as Igrejas em re lação às faculdades teológicas não foram elaboradas pela Lei Básica no nível federal, mas - de acordo com a autonomia de cada um dos dezesseis estados federados em questões da educação - pelas constituições estaduais e por acor dos com as duas confissões cristãs majoritárias. Uma vez que esses acordos foram retificados pelos parlamentos estaduais, têm o mesmo status jurídico como lei estadual. Vale a pena lembrar que no decorrer das relevantes déca das os estados não apenas fecharam diversos contratos e concordatas inéditos, mas também acordos, ou em prol de substituição de regulamentos anteriores, ou em função da elaboração de detalhes anteriormente negligenciados. Entre os acordos com os estados federados ainda fechados antes da Se gunda Guerra Mundial, encontram-se a concordata entre a Igreja Católica o e estado da Baviera (29 de março de 1924) e o contrato entre a Igreja Luterana e o estado da Baviera (15 de novembro de 1924). Em 14 de junho de 1929 foi assinada a concordata entre o estado da Prússia e a Igreja Católica, segui do por um contrato com a Igreja Luterana e o mesmo estado (11 de maio de 1931). Em 12 de outubro de 1932 foi validada uma concordata entre a Igreja Católica e o estado de Baden. O primeiro acordo entre um estado federado e uma das Igrejas cristãs majoritárias depois da Segunda Guerra Mundial foi aquele entre a Baixa Saxônia e a Igreja Luterana (19 de março de 1955), que serviu como modelo para uma série de outros contratos de mesma natureza. Entre 1957 e 1959 foram assinados mais cinco acordos com Igrejas evangélicas, até mesmo os ratificados pelos parlamentos de Schleswig-Holstein e da Renânia do Norte-Vestfália. Da década de 1960 remontam, entre outros, um contrato da Igreja Luterana com o estado de Hesse, uma concordata do mesmo estado com a Igreja Católica, uma concordata do estado da Baixa Saxônia com a Igreja Católica e um acordo entre o Sarre e o Vaticano referente à cátedra de Teo logia católica na Universidade de Saarbrücken. Cerca de uma meia dúzia de contratos e concordatas entre estados da antiga Alemanha Ocidental e ou a Igreja Evangélica ou a Igreja Católica completam a lista de acordos fechados até a reunificação das duas Alemanhas. Dos vinte relevantes documentos as sinados nas décadas de 1990 e 2000, quinze referem-se à relação entre uma das Igrejas cristãs majoritárias e um dos cinco estados da antiga Alemanha
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Oriental que se associaram à Republica Federal da Alemanha em 3 de outubro de 1990.



O compromisso dos estados alemães com a teologia cristã em universidades públicas Grande parte dos documentos acima mencionados contém artigos que definem - na maioria dos casos em formulações idênticas ou, pelo menos, semelhantes - os deveres e direitos tanto do estado federado quanto da res pectiva Igreja com relação às faculdades teológicas contextualizadas no sis tema acadêmico estadual. Em função de um resumo sistemático dos pontos cruciais dos acordos relativos ao status e às implicações da teologia cristã nas universidades alemãs, são destacados, a seguir, quatro aspectos regularmente contemplados nas relevantes concordatas e contratos, a saber: a) a garantia da manutenção das faculdades teológicas e cátedras existentes; b) negocia ções bilaterais sobre a criação de novas faculdades teológicas; c) questões relativas à contratação de professores e docentes da área; e d) a concessão de certificados e títulos acadêmicos.



Garantias estaduais referentes à manutenção de faculdades teológicas Quanto ao primeiro aspecto, já foi mencionado de passagem o contin gente de faculdades teológicas nas universidades alemãs estabelecido no de correr da história do país. Também foi indicado que depois da Segunda Guer ra Mundial os regulamentos contratuais em relação às faculdades teológicas “tradicionais” foram reconhecidos como válidos. Com isso foram assegurados a base legal e os pré-requisitos materiais do estudo da teologia nas universi dades afins. As mesmas garantias encontram-se nas concordatas com a Igreja Católica e contratos com a Igreja Evangélica firmados a partir de 1955, mes mo os assinados mais recentemente em função do regulamento das faculda des teológicas localizadas nos “novos” estados da Alemanha unificada. Uma comparação dos relevantes documentos revela que a existência das faculdades é concretizada em dois graus. A formulação mais genérica é a cha mada “garantia simples de existência”, que se restringe a universidades que abrigam as faculdades teológicas. Uma “garantia simples de existência”, por exemplo, é dada pela lei assinada em 18 de setembro de 1984, que ratificou a concordata entre o estado de Renânia do Norte-Vestfália e o Vaticano. O artigo
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II desse acordo começa com as seguintes palavras: “Em função da formação científica dos sacerdotes, continuam a existir as faculdades de Bochum, Bonn e Münster”. Uma formulação análoga encontra-se na lei referente ao contrato entre o estado da Turíngia e Igrejas protestantes, assinado em 17 de maio de 1994. O parágrafo 1 do artigo III dessa lei afirma: “Em função da formação científica dos sacerdotes e dos professores de ensino religioso, mantém-se a Faculdade Evangélica Teológica da Universidade Friedrich-Schiller em Jena”. Além das quatro universidades citadas, são explicitamente mencionadas nos acordos entre instâncias eclesiásticas e os diferentes estados que contêm “garantias simples” as universidades de Freiburgo (teologia católica) e as uni versidades de Heidelberg, Tübingen, Marburg, Greifswald, Rostock, Gõttingen, Bochum, Bonn, Leipzig, Halle e Kiel (teologia protestante). Diferentemente da situação acima resumida, as sessões teológicas de ou tras universidades, entre elas as de Augsburg, Bamberg, Berlim, Erfurt, Nuremberg, Mainz, Munique, Münster, Passau, Regensburg, Würzburg desfrutam uma “garantia qualificada”. Isso significa que os referidos contratos contêm detalhes quantitativos e substanciais a respeito do apoio material ou logístico oferecido para as faculdades. Nesse sentido, o artigo 5, parágrafo 2, da Lei estadual da Baixa Saxônia referente ao contrato sobre a modificação da con cordata com o Vaticano de 16 de outubro de 1973 afirma que a Faculdade de Teologia Católica na Universidade de Osnabriick “será adequadamente equi pada conforme as medidas válidas para qualquer faculdade na Baixa Saxônia. Isso inclui seis cátedras e mais três vagas públicas para docentes no nível de professores”. Outro exemplo é a da Universidade de Eichstaett, contemplada no acordo entre a Santa Sé e o estado da Baviera quanto à modificação da concordata de 29 de março de 1924. O passo referente à atualização do artigo 5, parágrafo 2, diz: “Em reação a um respectivo pedido, o estado concederá à mantenedora da universidade católica 90% dos custos reais (inclusive investi mentos). Todavia, serão reconhecidos apenas custos que correspondem àque les de universidades e instituições universitárias estaduais correspondentes”. Além das concessões dos estados às faculdades teológicas acima exem plificadas, encontram-se na legislação de alguns estados garantias em relação ao conteúdo dos currículos de estudos teológicos. Compromissos desse tipo são particularmente concedidos a faculdades dedicadas à formação de pro fessores de ensino religioso. Universidades beneficiadas dessa maneira estão localizadas nos estados do Hesse, da Saxônia, da Saxônia-Anhalt, da Turíngia e do Sarre (no caso da teologia católica) e na Baixa Saxônia, na Renânia-Pa-
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latinado e no Schleswig-Holstein (no caso da teologia protestante). Por exem plo, no artigo II, parágrafo 1, da lei que confirma o contrato de 26 de junho de 1985 entre a Santa Sé e o Sarre sobre a formação do pessoal pedagógico para o ensino religioso católico nas escolas do estado encontra-se a seguinte formulação: “O Sarre compromete-se com a criação de disciplinas necessárias no contexto da teologia católica e garante que a formação de professores de ensino religioso católico cumpra as exigências [pedagógicas] do ensino reli gioso católico nas escolas [públicas]”. Mais concretas são as regras estabeleci das pela lei de 6 de julho 2006 referente ao contrato entre o estado de Berlim e a Igreja de Berlim-Brandenburgo, cujo artigo 3, parágrafo 1, garante que a faculdade de Teologia evangélica da Universidade Humboldt, na capital do país, seja adequadamente representada, o que requer que o currículo inclua “as disciplinas-chave Antigo Testamento, Novo Testamento, História da Igreja, Teologia Sistemática e Teologia Prática”.



A necessidade de negociações bilaterais sobre a criação de novas faculdades teológicas Alguns contratos e concordatas entre os estados federados, por um lado, e as Igrejas protestantes e a Igreja Católica, por outro lado, antecipam a pos sibilidade de uma futura expansão do contingente das faculdades teológicas e regulamentam os respectivos procedimentos políticos. Normas desse tipo fazem sentido já pelo fato de que a neutralidade do Estado diante de questões religiosas não pode fundar, por conta própria, uma faculdade teológica ou estudos relacionados a uma determinada crença. Essa iniciativa cabe às comu nidades religiosas interessadas em tais instituições, porém obrigatoriamente em cooperação com o Estado, desde que se deseje que seus certificados sejam oficialmente reconhecidos. De acordo com esse princípio, o artigo 6 da con cordata entre a Santa Sé e o estado de Mecklemburgo-Pomerânia, de 15 de setembro de 1997, diz: “Caso o estado ou uma das suas universidades queira estabelecer uma instituição acadêmica de teologia católica ou de pedagogia em prol do ensino religioso, é preciso um acordo separado entre o estado e a Santa Sé”. No que diz respeito aos respectivos convênios com a Igreja Católica, vale em geral que não apenas a inauguração de uma nova faculdade em si, mas também a definição dos seus currículos e regulamentos dos seus exames de pende do consentimento do bispo local. No caso de faculdades protestantes, é apenas obrigatório que, além de especialistas e pareceristas seculares familia-
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rizados com as condições do campo profissional (no caso do ensino religioso com a situação das escolas públicas), representantes das Igrejas estaduais fa zem parte ativa de grêmios delegados para tom ar as decisões políticas sobre o estabelecimento ou não de um a nova faculdade.



Normas relativas à contratação de professores na área de teologia Conforme o artigo 137, parágrafo 3, da Constituição de Weimar incorpo rado na Lei Básica de República Federal da Alemanha, com unidades religiosas têm o direito de tratar e resolver autonom am ente seus negócios, assuntos e problemas internos, desde que o tratam ento desses elem entos não entre em conflito com a legislação válida para qualquer cidadão ou pessoa jurídica. Essa autonom ia abrange temas como a doutrina religiosa, os cultos e rituais, procedimentos administrativos, formas de financiam ento ou a m anutenção de cemitérios e m onum entos. Com a m esm a lógica - e de acordo com o fato de que não cabe ao Estado, neutro em questões religiosas, opinar sobre a com pe tência e a autenticidade “ideológica” de um candidato - existe por parte das Igrejas o direito de intervenção em mom entos em que um a faculdade nomeia professores e contrata docentes. Por essa razão, os relevantes contratos e con cordatas contêm a norm a que o estado federado, apesar de o último estabe lecer um a relação jurídica e financeira com o docente trabalhando em um a das suas universidades públicas, não possa nom ear nenhum teólogo sem ter consultado as instituições eclesiásticas atingidas pela seleção. No que diz res peito à Igreja Católica, o bispo local tem de se articular em forma do cham ado nihil obstat (lat. = “nada contra”), isto é, um a declaração de que a Igreja não tem objeções contra a contratação do candidato em questão. Isso não apenas vale para as faculdades teológicas propriam ente ditas, mas tam bém para va gas de docentes de teologia em faculdades pedagógicas, escolas superiores ou universidades de ciências aplicadas. Caso o bispo não conceda o nihil obstat, ele tem de se justificar. Nesse contexto, é im portante ressaltar dois aspectos. Primeiro, a quali dade científica não está sujeita à analise do bispo. Uma vez que o direito da intervenção é limitado pelo princípio da liberdade da ciência, trata-se de um a tarefa a ser assum ida por grêmios acadêmicos da respectiva universidade. Segundo, além de nihil obstat “preventivo” existe tam bém o direito de negar a adequação de um docente “após” sua contratação. Um exemplo famoso é o do Eugen Drewermann. O teólogo católico alemão obteve sua livre-docência
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em 1978, tornou-se conhecido por suas críticas duras à Igreja enquanto ins tituição e finalmente perdeu sua cátedra na Universidade de Paderborn, em 1992, por causa da intervenção do arcebispo da cidade, Johannes Joachim Degenhardt. Vale a pena acrescentar que a Igreja Católica pode intervir não apenas quando um teólogo universitário demonstra uma discordância doutrinária inconciliável, mas também quando a vida do teólogo indica um desrespeito para com a moral católica. Isso exemplifica a concordata de Baden assinada em 12 de outubro de 1932, cujo artigo 10 diz que o arcebispo responsável tem de ser ouvido para saber “se há objeções contra os ensinamentos, a con duta de vida ou as competências na área do ensino do candidato”. No caso das Igrejas protestantes, o regulamento é mais brando, uma vez que se refere apenas à fé e à articulação da mesma por parte do candidato. Nesse sentido, o artigo 3, parágrafo 2, da lei de 17 de maio de 1994 referente ao contrato entre o estado da Turíngia e as Igrejas evangélicas é representativo para a situação geral. O referente trecho diz: Antes da contratação de um professor ou de contratação vitalícia de um do cente universitário por uma faculdade de Teologia evangélica ou de Peda gogia em prol do ensino religioso do estado da Turíngia, as Igrejas terão a oportunidade de se posicionar. Caso haja objeções justificadas referentes à doutrina eclesiástica ou à crença, o governo estadual levará esse posiciona mento em consideração.



Normas relativas à concessão de certificados e títulos acadêmicos Na Alemanha, as faculdades teológicas concedem certificados e títulos discriminados pelo suplemento “theol.”, abreviação do termo latim “theologiae”. Portanto, o portador do título “Dipl. theol.” possui um diploma em Teologia, e um mestrado em Teologia bem-sucedido é indicado pela sigla “M. Theol.” Um “Dr. theol.” é alguém que defendeu sua tese de doutorado na área de Teologia. Basta complementar que apenas as faculdades de Teologia são autorizadas a conceder os títulos de doutor em Teologia e de livre-docência na área. Como exemplo para a forma de participação das Igrejas nos exames, pode-se citar o artigo 10 da lei referente ao contrato entre o estado de Bremen e diversas Igrejas evangélicas, assinado em de 4 de março de 2002. O
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trecho garante que as Igrejas evangélicas sejam ouvidas em caso de decisões sobre questões de exames no estudo de pedagogia em prol do ensino religioso confessional. Analogicamente, o acordo de 11 de junho de 1997 entre a Santa Sé e o estado da Turíngia declara, no seu artigo 13, que um representante da Igreja seja convidado para estar presente em todos os exames de professores de ensino religioso católico e que todos os candidatos precisam de uma auto rização eclesiástica para que sejam contratados por escolas estaduais. Em diversas universidades, não é um pré-requisito, para a obtenção do diploma, do certificado de mestre ou do título de doutor em Teologia, que o candidato seja membro da respectiva Igreja. A situação é diferente em caso da obtenção da livre-docência, que obriga o candidato de uma adesão explícita a uma comunidade protestante. No que diz respeito à teologia católica, é praxe que, para qualquer prova final, tem de ser entregue uma carta de recomen dação assinada pelo bispo local. Algo semelhante vale para a livre-docência. Para que uma faculdade possa abrir um respectivo edital, o candidato precisa de um consentimento explícito da entidade eclesial responsável.



Reflexões finais A discussão alemã sobre a teologia cristã no país transborda regularmen te os limites de um debate pontual abrangendo argumentos mais gerais em prol da reflexão de constelações específicas legais e problemas gerados pela relação particular entre Estado e a religião conforme a constituição da Re pública Federal da Alemanha. Não é uma surpresa, portanto, que conversas afins assumam frequentemente um caráter ideológico com a tendência de dicotomizar o raciocínio. Enquanto uma facção avalia as circunstâncias dadas de maneira positiva salientando suas vantagens para o desenvolvimento do campo religioso, a outra lamenta as inconsistências ideológicas implícitas no princípio da “separação imperfeita”, os privilégios das confissões cristãs majo ritárias e a falta de uma liberdade e igualdade religiosa verdadeira. Não cabe ao presente artigo tomar posição de um dos partidos antagô nicos. Em vez disso, fecha-se este curto ensaio com a tentativa de jogar uma luz adicional às implicações dos argumentos levantados por ambos os lados. É evidente que tanto a Igreja Católica quanto as Igrejas protestantes m a joritárias apreciam o espaço que a Constituição e os convênios com os estados federados lhes oferecem. Porta-vozes dos principais instituições eclesiásticas do país mostram-se conscientes do firme enraizamento das suas Igrejas no
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sistema universitário do país e enfatizam que o referido lugar signifique uma definição clara das Igrejas cristãs em termos organizacionais e legais. Ao mes mo tempo, afirmam que a contextualização da teologia em uma universidade pública, portanto em um ambiente acadêmico pluralista, oferece para discen tes e docentes da disciplina uma excelente chance de um intercâmbio frutí fero com outras áreas de conhecimento, uma ampliação do horizonte e uma percepção mais realista de problemas cuja solução necessita da contribuição da teologia. Acréscimos interessantes a esse raciocínio encontram-se na declaração da Igreja Evangélica alemã sobre sua presença nas universidades publicada em setembro de 2009. Na referida publicação prevê-se um engajamento in tensificado do Protestantismo no setor acadêmico mediante uma maior con centração e conectividade das atividades envolvidas por diferentes Igrejas no nível estadual. As ditas medidas não se restringiriam a objetivos imediata mente proselitistas, mas se direcionariam ao aprofundamento e à expansão do impacto da Igreja Evangélica sobre o campo universitário na sua totalida de. Por essa razão a ação concertada não se preocuparia apenas com a ciência teológica, mas com a dinâmica realidade científica na íntegra. Críticas à situação da teologia e sua base constitucional articulam-se fre quentemente no sentido de dúvidas sobre a pertinência dos privilégios histori camente explicáveis das grandes Igrejas cristãs em uma fase em que o país é de safiado por fatores tais como a modernização acelerada, o impacto da globali zação, a pluralização étnica, a diversificação cultural e a demanda resultante da crescente importância da comunidade europeia e sua legislação própria. Nesse contexto, diversos agentes sociais - como, por exemplo, a Liga Internacional de Pessoas sem Confissão e de Ateístas (Internationaler Bund der Konfessionslosen und Atheisten - IBKA) - condenam as vantagens oferecidas para as Igrejas cristãs majoritárias como um sintoma do atraso da sociedade alemã em desafavor de um clima da tolerância universal no espirito original do Iluminismo. Para uma direção semelhante apontam as afirmações da Associação Humanista Alemã (Humanister Verband Deutschlands) - por exemplo, em forma do apelo de aumentar a autonomia acadêmica. Para que as referentes aspirações sejam bem-sucedidas, seria um pré-requisito liberar a pesquisa e o ensino nas facul dades teológicas e escolas superiores eclesiásticas do seu colete apertado de imaginações cristãs e superar suas orientações confessionais. Preocupações mais concretas referem-se ao perigo de uma marginalização ainda maior de grupos religiosos minoritários como efeito colateral da
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promoção idealista e m aterial das teologias de confissões majoritárias e his toricam ente já privilegiadas. O mesmo vale para o Islã, que, por causa da presença de cerca de três milhões de integrantes de famílias de origem turca, já representa a terceira m aior corrente religiosa no país. Finalmente, não se deve esquecer que a posição tradicionalm ente forte da teologia cristã nas universidades tem sido um obstáculo para a evolução institucional da Ciência da Religião - no sentido de um estudo norteado pelo princípio da indiferença e do não partidarism o diante das diferentes ofertas religiosas - no sistema universitário alemão.
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